
MENSAGEM Nº 052 - DE 18 DE DE JULHO DE 2023

=================================================================

Encaminha Projeto de Lei que dispõe sobre
alterações nas legislações que regulamentam
Conselhos Municipais e dá outras providências.

Senhor Presidente,

Temos a elevada honra de encaminhar a Vossa Excelência, para
apreciação dessa Augusta Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que dispõe
sobre alterações nas legislações que regulamentam Conselhos Municipais.

É imperioso destacar que a elaboração deste projeto de lei tem a
finalidade de corrigir e atualizar nomes de secretarias municipais
envolvidas, bem como reparar possíveis inconstitucionalidades formais e
sanar conflitos de interesse eventualmente existentes. Ademais, as
modificações trazidas por este projeto de lei garantirá a representatividade
dos usuários do serviço público no âmbito do Poder Público.

Solicito regime de urgência na apreciação do presente projeto de lei.

Ao ensejo, aproveitamos para manifestar a Vossa Excelência protestos

de estima e apreço.

ANDRÉ KOZAN LEMOS

Prefeito Municipal

EXMO. SR.

DANILO LEDO DOS SANTOS

DD. PRESIDENTE À CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA
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PROJETO DE LEI N.º 052 - 18 DE JULHO DE 2023.

=================================================================

Dispõe sobre alterações nas legislações que
regulamentam Conselhos Municipais e dá
outras providências.

ANDRÉ KOZAN LEMOS, Prefeito Municipal de Dracena, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Ficam criados, na Lei 3.663/2009, os artigos 3-A, 3-B, 3-C e 3-D, os
quais apresentam a seguinte redação:

“Artigo 3-A - Os representantes de entidades ou associações só poderão
ser indicados caso integrem a sua própria Diretoria de maneira voluntária.

Artigo 3-B - Cada representante indicado, conforme o artigo 3º, só poderá
participar de, no máximo, 3 (três) Conselhos Municipais.

Artigo 3-C - O dirigente deste Conselho não poderá sê-lo em outro, ficando
autorizado a compor outros Conselhos Municipais como membro titular
ou suplente.

Artigo 3-D - Considera-se imprescindível a participação, como membro
titular, de pessoa representante da causa deste Conselho Municipal.”
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Art. 2º. Ficam criados, na Lei 4.287/2014, os artigos 5-A, 5-B, 5-C e 5-D, os
quais apresentam a seguinte redação:

“Artigo 5-A - Os representantes de entidades ou associações só poderão
ser indicados caso integrem a sua própria Diretoria de maneira voluntária.

Artigo 5-B - Cada representante indicado, conforme o artigo 5º, só poderá
participar de, no máximo, 3 (três) Conselhos Municipais.

Artigo 5-C - O dirigente deste Conselho não poderá sê-lo em outro, ficando
autorizado a compor outros Conselhos Municipais como membro titular
ou suplente.

Artigo 5-D - Considera-se imprescindível a participação, como membro
titular, de pessoa representante da causa deste Conselho Municipal.”

Art. 3º. Ficam criados, na Lei 2.630/1996, os artigos 3-A e 3-B, e incluído o
inciso IV, no artigo 3º, com as seguintes redações:

“Artigo 3º - (...)

I - (...)

II - (...)

III - (...)

VI - um representante dos alunos, oriundo da rede pública,
com idade entre 16 e 18 anos.

Artigo 3-A - Cada representante indicado, conforme o artigo 3º, só poderá
participar de, no máximo, 3 (três) Conselhos Municipais.
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Artigo 3-B - O dirigente deste Conselho não poderá sê-lo em outro, ficando
autorizado a compor outros Conselhos Municipais como membro titular
ou suplente.”

Art. 4º. Ficam criados, na Lei 2.638/1996, os artigos 4-A, 4-B e 4-C, os quais
apresentam a seguinte redação:

“Artigo 4-A - Os representantes de entidades ou associações só poderão
ser indicados caso integrem a sua própria Diretoria de maneira voluntária.

Artigo 4-B - Cada representante indicado, conforme o artigo 4º, só poderá
participar de, no máximo, 3 (três) Conselhos Municipais.

Artigo 4-C - O dirigente deste Conselho não poderá sê-lo em outro, ficando
autorizado a compor outros Conselhos Municipais como membro titular
ou suplente.”

Art. 5º. Ficam alterados os incisos III, IV, V e VII e incluído o inciso IX no
artigo 6º da Lei 4.418/2015; e criados os artigos 6-A, 6-B e 6-C, todos na
mesma lei, com as seguintes redações:

“Artigo 6º - (...)

I - (...)

II - (...)

III - 1 (um) representante da Secretaria de Desenvolvimento
Social;

IV - 1 (um) representante da Secretaria de Esportes, Lazer e
Juventude;
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V - 1 (um) representante da Secretaria da Fazenda e
Orçamento;

VI - (...)

VII - 1 (um) representante da Secretaria de Assuntos Jurídicos;

VIII - (...)

IX - 1 (um) representante das crianças e adolescentes, com
idade entre 16 e 18 anos.

Artigo 6-A - Os representantes de entidades ou associações que realizem
trabalhos voltados à finalidade deste Conselho só poderão ser indicados
caso integrem a sua própria Diretoria de maneira voluntária.

Artigo 6-B - Cada representante indicado, conforme o artigo 6º, só poderá
participar de, no máximo, 3 (três) Conselhos Municipais.

Artigo 6-C - O dirigente deste Conselho não poderá sê-lo em outro, ficando
autorizado a compor outros Conselhos Municipais como membro titular
ou suplente”.

Art. 6º. Ficam alteradas as alíneas “d”, “e” e “f” do inciso I, do artigo 2º e
revogada a alínea “d” do inciso II, do mesmo artigo, todos da Lei 4.118/2013; e
ficam criados, na mesma lei, os artigos 2-A, 2-B e 2-C, com as seguintes
redações:

“Artigo 2º - (...)

I - (...)

a) (...)

b) (...)
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c) (...)

d) 01 representante da Secretaria Municipal da Fazenda
e Orçamento;

e) 01 representante da Secretaria Municipal de Esportes,
Lazer e Juventude;

f) 01 representante da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Habitação e Assuntos Viários.

Artigo 2-A - Os representantes de entidades ou associações que realizem
trabalhos voltados à finalidade deste Conselho só poderão ser indicados
caso integrem a sua própria Diretoria de maneira voluntária.

Artigo 2-B - Cada representante indicado, conforme o artigo 2º, só poderá
participar de, no máximo, 3 (três) Conselhos Municipais.

Artigo 2-C - O dirigente deste Conselho não poderá sê-lo em outro, ficando
autorizado a compor outros Conselhos Municipais como membro titular
ou suplente.”

Art. 7º. Ficam criados, na Lei 2.842/1999, os artigos 3-A, 3-B e 3-C, os quais
apresentam a seguinte redação:

“Artigo 3-A - Os representantes de entidades ou associações que realizem
trabalhos voltados à finalidade deste Conselho só poderão ser indicados
caso integrem a sua própria Diretoria de maneira voluntária.

Artigo 3-B - Cada representante indicado, conforme o artigo 3º, só poderá
participar de, no máximo, 3 (três) Conselhos Municipais.

5 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

D
R

E
 K

O
Z

A
N

 L
E

M
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//d

ra
ce

na
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

8A
C

-4
D

B
9-

E
83

8-
E

39
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

8A
C

-4
D

B
9-

E
83

8-
E

39
1



Artigo 3-C - O dirigente deste Conselho não poderá sê-lo em outro, ficando
autorizado a compor outros Conselhos Municipais como membro titular
ou suplente.”

Art. 8º. Ficam criados, na Lei 3.853/2011, os artigos 3-A, 3-B, 3-C e 3-D, os
quais apresentam a seguinte redação:

“Artigo 3-A - Os representantes de entidades ou associações só poderão
ser indicados caso integrem a sua própria Diretoria de maneira voluntária.

Artigo 3-B - Cada representante indicado, conforme o artigo 3º, só poderá
participar de, no máximo, 3 (três) Conselhos Municipais.

Artigo 3-C - O dirigente deste Conselho não poderá sê-lo em outro, ficando
autorizado a compor outros Conselhos Municipais como membro titular
ou suplente.”

Art. 9º. Ficam alterados os incisos III e VI, do artigo 8º, da Lei 4.450/2015; e
criados os artigos 8-A, 8-B, 8-C e 8-D, na mesma lei, com a seguinte
redação:

“ Artigo 8º - (...)

I - (...)

II - (...)

III - 01 (um) representante da Secretaria Municipal do
Agronegócio;

IV - (...)

V - (...)
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VI - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social.

Artigo 8-A - Os representantes de entidades ou associações só poderão ser
indicados caso integrem a sua própria Diretoria de maneira voluntária.

Artigo 8-B - Cada representante indicado, conforme o artigo 8º, só poderá
participar de, no máximo, 3 (três) Conselhos Municipais.

Artigo 8-C - O dirigente deste Conselho não poderá sê-lo em outro, ficando
autorizado a compor outros Conselhos Municipais como membro titular
ou suplente.

Artigo 8-D - Considera-se imprescindível a participação, como membro
titular, de pessoa representante da causa deste Conselho Municipal.”

Art. 10. Fica incluído o inciso VI e alterado o inciso I, ambos do artigo 3º, da
Lei 3.038/2001; e criados os artigos 3-A, 3-B, 3-C e 3-D, na mesma lei, os
quais apresentam a seguinte redação:

“Artigo 3º - (...)

I - 02 (dois) representantes da Prefeitura Municipal, sendo 01
(um) da Secretaria Municipal de Educação e 01 (um) da Secretaria
Municipal de Saúde e Higiene Pública;

II - (...)

III - (...)

IV - (...)

V - (...)
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VI - 1 (um) ex adicto.

Artigo 3-A - Os representantes de entidades ou associações só poderão ser
indicados caso integrem a sua própria Diretoria de maneira voluntária.

Artigo 3-B - Cada representante indicado, conforme o artigo 3º, só poderá
participar de, no máximo, 3 (três) Conselhos Municipais.

Artigo 3-C - O dirigente deste Conselho não poderá sê-lo em outro, ficando
autorizado a compor outros Conselhos Municipais como membro titular
ou suplente.

Artigo 3-D - Considera-se imprescindível a participação, como membro
titular, de pessoa representante da causa deste Conselho Municipal.”

Art. 11. Fica alterado o inciso V, do artigo 2º, da Lei 2.773/1998, e criados os
artigos 2-A, 2-B e 2-C, os quais apresentam a seguinte redação:

“Artigo 2º - (...)

I - (...)

II - (...)

III - (...)

IV - (...)

V - - 01 (um) representante da Associação Comercial e
Empresarial de Dracena;

VI - (...)

VII - (...)
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Artigo 2-A - Os representantes de entidades ou associações só poderão ser
indicados caso integrem a sua própria Diretoria de maneira voluntária.

Artigo 2-B - Cada representante indicado, conforme o artigo 2º, só poderá
participar de, no máximo, 3 (três) Conselhos Municipais.

Artigo 2-C - O dirigente deste Conselho não poderá sê-lo em outro, ficando
autorizado a compor outros Conselhos Municipais como membro titular
ou suplente.”

Art. 12. Ficam criados, na Lei 4.640/2017, os artigos 4-A, 4-B, 4-C e 4-D, os
quais apresentam a seguinte redação:

“Artigo 4-A - Os representantes de entidades ou associações só poderão
ser indicados caso integrem a sua própria Diretoria de maneira voluntária.

Artigo 4-B - Cada representante indicado, conforme o artigo 4º, só poderá
participar de, no máximo, 3 (três) Conselhos Municipais.

Artigo 4-C - O dirigente deste Conselho não poderá sê-lo em outro, ficando
autorizado a compor outros Conselhos Municipais como membro titular
ou suplente.

Artigo 4-D - Considera-se imprescindível a participação, como membro
titular, de pessoa representante da causa deste Conselho Municipal.”

9 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

D
R

E
 K

O
Z

A
N

 L
E

M
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//d

ra
ce

na
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

8A
C

-4
D

B
9-

E
83

8-
E

39
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

8A
C

-4
D

B
9-

E
83

8-
E

39
1



Art. 13. Fica alterado a alínea “a”, do inciso I, e incluído o inciso XII, ambos
do artigo 2º, da Lei 4.703/2018; e ficam criados, na mesma lei, os artigos 2-A,
2-B, 2-C e 2-D, os quais apresentam a seguinte redação:

“Artigo 2º - (...)

I - (...)

a) 01 (um) representante da Secretaria de
Desenvolvimento Social;

(...)

XII - 1 (uma) representante mulher, com idade maior de 16
anos, da comunidade.

Artigo 2-A - Os representantes de entidades ou associações só poderão ser
indicados caso integrem a sua própria Diretoria de maneira voluntária.

Artigo 2-B - Cada representante indicado, conforme o artigo 2º, só poderá
participar de, no máximo, 3 (três) Conselhos Municipais.

Artigo 2-C - O dirigente deste Conselho não poderá sê-lo em outro, ficando
autorizado a compor outros Conselhos Municipais como membro titular
ou suplente.

Artigo 2-D - Considera-se imprescindível a participação, como membro
titular, de pessoa representante da causa deste Conselho Municipal.”

Art. 14. Fica incluído o inciso IX, no artigo 4º, da Lei 4.697/2018, e criados, na
mesma lei, os artigos 4-A, 4-B, 4-C e 4-D, os quais apresentam a seguinte
redação:
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“Artigo 4º - (...)

IX - 1 (um) representante atleta do Município, maior de 16 anos
de idade.

Artigo 4-A - Os representantes de entidades ou associações só poderão ser
indicados caso integrem a sua própria Diretoria de maneira voluntária.

Artigo 4-B - Cada representante indicado, conforme o artigo 4º, só poderá
participar de, no máximo, 3 (três) Conselhos Municipais.

Artigo 4-C - O dirigente deste Conselho não poderá sê-lo em outro, ficando
autorizado a compor outros Conselhos Municipais como membro titular
ou suplente.

Artigo 4-D - Considera-se imprescindível a participação, como membro
titular, de pessoa representante da causa deste Conselho Municipal.”

Art 15. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2023.

ANDRÉ KOZAN LEMOS

Prefeito Municipal
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